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EMPREENDIMENTOS/ATIVIDADES GERADORES DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE 

CONSTRUÇÃO E DEMOLIÇÃO 
 

 I – REQUERENTE 

NOME OU RAZÃO SOCIAL:        

CNPJ-MF/CNPF:       TELEFONE: (  )      -      E-MAIL:       

RESPONSÁVEL LEGAL:       CNPF-MF:       

II – RESPONSÁVEL TÉCNICO 

RESPONSÁVEL TÉCNICO:       

CONSELHO DE CLASSE:       NÚMERO DO REGISTRO NO CONSELHO:       

CNPJ-MF/CNPF:       TELEFONE: (  )      -      E-MAIL:       

III - ESPECIFICAÇÕES SOBRE O IMÓVEL 

TIPO DE ATIVIDADE:  CONSTRUÇÃO  AMPLIAÇÃO/REFORMA  DEMOLIÇÃO 

O LOCAL DA ATIVIDADE ESTÁ EM ÁREA RURAL?  SIM   NÃO  

LOCALIZAÇÃO. Rua/Av.       Nº:       

BAIRRO/DISTRITO:       CEP:       -     

ÁREA TOTAL (m2):       ÁREA EDIFICADA (m2):       ÁREA NÃO EDIFICADA (m2):       

CARACTERÍSTICAS DA 
EDIFICAÇÃO      

 ALVENARIA.  MADEIRA.  MISTO 

USO DA EDIFICAÇÃO       COMERCIAL.  RESIDENCIAL.  MISTO 

DATA DA SOLICITAÇÃO DO ALVARÁ DA OBRA:      /     /      

IV – GERAÇÃO DE RESÍDUOS 

Os RCC deverão ser identificados e classificados conforme as Resoluções CONAMA nº 307/2002 e nº 
348/2004:  

 Classe A: são resíduos reutilizáveis ou recicláveis como agregados. São aqueles provenientes de 
construção, demolição, reformas e reparos de pavimentação ou edificações como também daqueles provenientes 
da fabricação ou demolição de peças pré-moldadas em concreto. Ex: resíduos de alvenaria, resíduos de concreto, 
resíduos de peças cerâmicas, pedras, restos de argamassa, solo escavado, entre outros.  

 Classe B: são os resíduos recicláveis para outras destinações. Ex: plásticos (embalagens, PVC de 
instalações), papéis e papelões (embalagens de argamassa, embalagens em geral, documentos), metais (perfis 
metálicos, tubos de ferro galvanizado, aço, esquadrias de alumínio, grades de ferro e resíduos de ferro em geral, 
fios de cobre, latas), madeiras (forma) e vidros.  

 Classe C: são os resíduos para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações 
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem ou recuperação. Ex: Gesso, estopas, isopor, lixas, mantas 
asfáltica, massas de vidro, sacos de cimento e tubos de poliuretano. 

 Classe D: são os resíduos perigosos oriundos do processo de construção ou demolições. Ex: tintas, 
solventes, óleos, resíduos de clínicas radiológicas, latas e sobras de aditivos e desmoldantes, telhas e outros 
materiais de amianto, tintas e sobras de material de pintura. 
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CARACTERIZAÇÃO E QUANTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS 
Classificação conforme Resolução CONAMA nº 307/2002 

TIPO DE RESÍDUO QUANTIDADE ESTIMADA (m³) 

CLASSE A       

CLASSE B       

CLASSE C       

CLASSE D       

TOTAL       

RESÍDUOS CLASSE A – PRODUÇÃO DURANTE A OBRA (m³) 

DISCRIMINAÇÃO 

SERVIÇOS 

GERAIS E 

ADMINISTRAÇÃO 

INSTALAÇÃO 

DO 

CANTEIRO DE 

OBRAS 

FUNDAÇÃO ESTRUTURA 

FECHAMENTO 

DE 

ALVENARIAS 

INSTALAÇÕES 

PREDIAIS 
ACABAMENTO 

Entulhos de 

Alvenaria 
                                          

Entulhos de 

Concreto 
                                          

Rochas                                           

Componentes 

Cerâmicos 
                                          

Restos de 

argamassa 
                                          

Solos                                           

Telhas                                           

Material 

Asfáltico 
                                          

V – MEDIDAS DE CONTROLE  

ARMAZENAMENTO DOS RESÍDUOS 

TIPO FORMA DE ACONDICIONAMENTO¹ LOCAL DE ARMAZENAMENTO² 

Entulhos de Alvenaria             

Entulhos de Concreto             

Rochas             

Componentes Cerâmicos             

Restos de argamassa             

Solos             

Telhas             

Material Asfáltico             

¹Forma de acondicionamento: bombonas, containers, tambores de 220 L, tanques, outros (especificar). 
²Tipo de Armazenamento: 1 - área fechada com telhado, 2 - área coberta com telhado, 3 - área sem cobertura, 4- 
resíduo coberto com lona ou filme plástico, 5 - outros modos (especificar). 
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TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 
O Transporte do RCCs deverá ser realizado em conformidade com a legislação municipal vigente, por empresa 

responsável pelo transporte devidamente licenciada pelo órgão ambiental competente. 

CLASSE OU TIPO DE 

RESIDUO 

EMPRESA RESPONSÁVEL 

PELO TRANSPORTE 

Nº DA LICENÇA 

AMBIENTAL DA 

EMPRESA 

QUANTIDADE ESTIMADA 

DE TRANSPORTE (M³) 

                        

                        

                        

                        

                        

                        

                        

                        

VI - INFORMAÇÕES PARA CONTATO E CORRESPONDÊNCIA 

NOME:       

ENDEREÇO. Rua  Av.       Nº       

Bairro Distrito:       Município:       CEP:       -     

TELEFONE: (  )      -      FAX: (  )      -      E-MAIL:       

 
 

Declaro, para os devidos fins, que as informações acima são verdadeiras, sob pena de responsabilidade 
civil e criminal. 

 
 
 

Corumbá – MS,  ______/_______/_______ 

 
 
_________________________________________ 

Assinatura do responsável técnico 
 


